


Edição 5.906 | Ano 4
26 de maio de 2022

Página 2

ÍNDICE DODIÁRIO
PORTARIA

PORTARIAS . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Certificação Digital: 4X9HTBIT-GRTWY40J-XZSEKD3N-JFACNH6D
Versão eletrônica disponível em: http://www.acessoinformacao.com.br/ba/portoseguro/diario



Estado da Bahia 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 147/2022. 

Concede licença Funeral a servidora pública 
municipal , ZELITA ROSA DE JESUS. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo Parágrafo Único do Art. 83 da Lei Orgânica Municipal , 
e de acordo com a Lei Municipal nº 1459 de 26/12/2018, e, 

RESOLVE: 

Art. 1 .º - CONCEDER licença Funeral a servidora pública municipal efetiva ZELITA 
ROSA DE JESUS, por motivo de falecimento de seu Filho "Marcelo Rosa dos Santos" a 
partir de 01/04/2022 a 08/04/2022 , ficará afastada do cargo de Agente de Limpeza 
Pública lotada na Secretaria Municipal de Educação, nos termos da Lei nº 1459 de 
26/12/2018 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Porto Seguro. 

Art. 2.0 
- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo-se a 

01/04/2022 , revogando-se as disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se . 

Porto Seguro, 26 de maio de 2022. 

nicipal de Administração 
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Estado da Bahia 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 148/2022. 

Concede licença Funeral a servidora pública 
municipal , ZUILMA LEITE DE LIRA. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo Parágrafo Único do Art. 83 da Lei Orgânica Municipal , 
e de acordo com a Lei Municipal nº 1459 de 26/12/2018, e, 

RESOLVE: 

Art. 1.º - CONCEDER licença Funeral a servidora pública municipal efetiva ZUILMA 
LEITE DE LIRA, por motivo de falecimento de sua Mãe "Caetana Leite de Souza" a partir 
de 29/04/2022 a 06/05/2022, ficará afastada do cargo de Professor 40h Nível li Classe IV 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, nos termos da Lei nº 1459 de 26/12/2018 -
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Porto Seguro. 

Art . 2.0 
- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo-se a 

29/04/2022, revogando-se as disposições em contrário . 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Porto Seguro, 26 de maio de 2022. 

Secretaria Municipal de Administração de Porto Seguro 
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Estado da Bahia 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 149/2022. 

Concede licença Funeral a servidora pública 
municipal, RITA DE CÁSSIA DE SOUZA 
SANTOS. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo Parágrafo Único do Art. 83 da Lei Orgânica Municipal , 
e de acordo com a Lei Municipal nº 1459 de 26/12/2018, e, 

RESOLVE: 

Art. 1.0 
- CONCEDER licença Funeral a servidora pública municipal efetiva RITA 

DE CÁSSIA DE SOUZA SANTOS, por motivo de falecimento de seu Pai "Antão Dias 
dos Santos" a partir de 28/04/2022 a 05/05/2022, ficará afastada do cargo de Professor 
20h Nível Especial Classe Ili lotada na Secretaria Municipal de Educação, nos termos da 
Lei nº 1459 de 26/12/2018 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Porto 
Seguro. 

Art . 2. 0 
- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo-se a 

28/04/2022, revogando-se as disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Secretaria Municipal de Administração de Porto Seguro 
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Estado da Bahia 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 150/2022. 

Concede licença para acompanhamento familiar, 
ao servidor público municipal, REINALDO BRANDI 
ABREU BIFANO. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidos pela Lei Orgânica do Município e respaldados- pela Lei 

Municipal Nº 1459/2018 de 26 de dezembro e, 

CONSIDERANDO o Atestado Médico, 

RESOLVE: 

Art. 1 .º - CONCEDER, licença para acompanhamento familiar, no período de, 
05/05/2022 a 03/06/2022 o servidor público municipal REINALDO BRANDI ABREU 
BIFANO efetivo no cargo de Professor 40h Nível Ili Classe Ili , lotado na Secretaria 

Municipal de Educação na forma da Lei Municipal nº 1459 Art. 88, de 26/12/2018 Estatuto 
dos Servidores Públicos do Município de Porto Seguro. 

Art. 2.0 
- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo-se 

a data de 05/05/2022, revogando-se os efeitos contrários. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Secretaria Municipal de Administração de Porto Seguro 
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Estado da Bahia 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 151 /2022. 

Concede licença maternidade à servidora pública 

municipal , ALESSANDRA BARBOSA SERRA. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipa l, e de acordo com a Lei 

Municipal nº 1459 de 26/12/2018, e, 

CONSIDERANDO o Atestado Médico, 

RESOLVE: 

Art. 1.0 
- CONCEDER licença matern idade, a servidora pública municipal 

ALESSANDRA BARBOSA SERRA com início em 22/05/2022, com término em 
17/11/2022 efetiva , no cargo de Auxiliar de Classe lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, conforme o que dispõe Lei Municipal nº 1459 de 26/12/2018- Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Porto Seguro . Fixando-lhe a data de 18/11/2022, 
para reassumir o exercício do cargo. 

Art. 2. 0 
- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo-se 

a data de 22/05/2022, revogando-se as disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se . 

Porto Seguro, 26 de maio de 2022. 

Secretaria Municipal de Administração de Porto Seguro 
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